
 

Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  
SÃO VALENTIM 
 

Praça Presidente Tancredo de Almeida Neves, 30 

CEP: 99.640-000 – Centro - São Valentim/RS 

Fones: (54) 3373-1206 / 3373-1224      CNPJ: 87.613.378/0001-49 

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 107/2023. 
 

O Município de São Valentim, Estado do Rio Grande do Sul, com fundamento legal 
no Artigo 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, 
expede o presente ato, de dispensa de procedimento licitatório. 

 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para instalação de fibra ótica no Posto de saúde 

da Comunidade de São Pedro. 

 

Item Descrição Esp. Qtd. Valor unitário Valor Total 

01 
Instalação completa de fibra ótica 
no posto de Saúde de São Pedro Serviço    01 R$ 3.300,00 R$ 3.300,00 

  Total do item  R$ 3.300,00 

 
Justificativa: Justificamos a necessidade da contratação, de forma direta, baseado no 
artigo 24, II da Lei 8.666/93, visando oferecer condições satisfatórias de trabalho aos 
servidores que realizarão os atendimentos no local, tendo em vista a reativação do posto. 

 

Das Dotações orçamentárias:  
09.01 – Secretaria de Saúde – Recursos Próprios  
2006 – Manutenção dos Serviços de Saúde  
33.90.39.99.00.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica  
Reduzido: 19475   Recurso: 40 

  

Do Prazo:  

O prazo de execução dos serviços será de até 10 (dez) dias, a contar da sua assinatura. 

O prazo de vigência do contrato será até 20 de novembro de 2023, a contar da sua 

assinatura. 

 

Do Pagamento:  

1 O pagamento será efetuado à vista, após a execução do objeto, em moeda corrente 

nacional, mediante apresentação da fatura fiscal, deduzidos os tributos legais. 

                 1.1 Na fatura fiscal devem constar o número do processo licitatório, o número do 

contrato administrativo e a informação da conta corrente para pagamento. 

 

Empresa: EVERALDO POSSA, inscrita no CNPJ 94.922.135/001-58, com sede na Av. 

Castelo Branco, nº 45, Centro, na cidade de São Valentim/RS. 

 
São Valentim, 25 de outubro de 2023. 

 
 

CLAUDIMIR PANIZ  
Prefeito de São Valentim 

 
ESTE EDITAL E SEUS ANEXOS FORAM EXAMINADOS E 
APROVADOS PELO PROCURADOR DO MUNICIPIO. 
 
MÁRCIO CANTELLI COMINETTI 

Procurador do Município  
OAB/RS nº 75.483 

 


